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Prefeitura do Município de Vila Pavão
Estado do Bsptrtto Santo CNPJ 36.3.50.346/0001-67

Rua Travessa Pavão, 80 - Centro - ViJaPavão - ES- CEP29843-000
TeleFax (27) 3753-1001 - E-mail: yilapavao@vilapavao.es.gov.br

Contrato n~ 022/ 2019
Processo n~ 004183/2018
Pregão Presencial n!! 008/2019

Pubiicado do Dt).'J?& f

em 2J / O2 I 2tJ.J!J

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE
VILA PAVÃO, ESTADO DO EspíRITO SANTO E A EMPRESA
W8 LOCAÇÃO DE MÁQUINAS LTDA 'EPP NA QUALIDADE
DE CONTRATANTE E CONTRATADA, RESPECTIVAMENTE,
PARA o FIM EXPRESSO NAS cLÁUSULAS QUE O
INTEGRAM.

O MUNICIPIO DE VILA PAVÃO, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público, com sede
na Rua Travessa Pavão, nº 80, Centro, cidade de Vila Pavão, ES, inscrito no CNPJ-MF sob o nº
36.350.346/0001-67, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. lrineu Wutke, portador do CPF-MF
nº 876.766.807-00 e RG nº 782.398 - SSP/ES, doravante denominado CONTRATANTE eJ de outro lado,
de outro lado, a empresa WB LOCAÇÃO DE MÁQUINAS lTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ nº 08.294.854/0001-30, com sede na Rua Alexandre Boandiman, nº 29, Bairro Santa
Barbara, CEP 29.145-050, Cariacica/ES, por seu Representante legal, Sr. (a) Wilson Pereira da Silva
Filho, portador do RG nº 1.018.621, inscrito no CPF sob o n2 020_145.221-82, doravante denominada
CONTRATADA, tendo em vista o julgamento datado de 07102/2019; referente ao PREGÃO PRESENCIAL
DE N!! 008/2019 devidamente homologado pelo Prefeito Municipal, no processo n2 004183/2018, têm
entre si, justos e contratados, no regime de empreitada por preço unitário, sob a forma de execução
indireta, nos termos da lei N 10.520/02 e lei n!! 8.666/93 e suas alterações, mediante as seguintes
cláusulas e condições:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1- O contrato tem por objeto, a contratação de empresa especializada em serviços de horas
maquina "Motoniveladora", com operador, que será utilizada em construção e manutenção de
estradas, bueiros e pontes.

cLÁUSULA SEGUNDA - DOS ooco ENTOS INTEGRANTES

........,. 2.1 - Fazem parte integrante deste Contrato todos os documentos e instruções que compõem o
Processo n!! 004183/2018, completando-o para todos os fins de direito, independente de sua
transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

cLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO

3.1 - Os serviços serão prestados na forma de execução indireta, sob a forma de empreitada por preço
unitário, nos termos do art. 10, 11, "b" da lei n!! 8.666/1993.

cLÁUSULA QUARTA - DO PREÇOEDA FORMA DEREAJUSTE

4.1 - Os valores unitários referentes ao fornecimento dos objetos, serão os estipulados na I?foposta

apresentada pela CONTRATADA, acostada ao Procedimento Administrativo Pregão P esencial n2

008/2019.

4.2 - O valor global estimado deste contrato será de R$ 217.000,00 (duzentos e dezessete mil reais).

Os preços a serem praticados pela CONTRATADA, são os que seguem abaixo descritos:

Contrato n° 022/2019 -ee=
Página 1 de 7

mailto:yilapavao@vilapavao.es.gov.br


Prefeitura do Município de Vila Pavão
Estado do BspfrítoSanto CNPJ36.350.346/0001-67

Rua Travessa Pavão, 80 - Centro - Vila Pavão - ES - CEP29843-000
TeleFax (27) 3753-1001- E-maU: vilapavao@vilapavaQ.es.gov.br

Motoniveladora articulada, com motor mínimo de 06 cilindros,
01 potência mínima de 170 HP, ri!)(ler traseiro, peso operacional

mínimo 14.000 Kg, com operador. combustível e manutenção.
1.000 RS 217,00 RS 217.000,00

4.3 - Admitir-se-á O reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato objeto desta licitação, sob os
ditames legais contidos no § 19 do artigo 57 da Lei 8.666/93, obedecendo-se às prescrições contidas
na referida Lei.

4.4 - Para efetivação do pagamento é obrigatório a apresentação das Certidões Negativas de Débito de
INSS e FGTS, devidamente atualizados, (originais ou cópias autenticadas em cartório), CNOs Federal,
Estadual e Municipal do município da sede da empresa CONTRATADA, Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, conforme Lei n° 12.440/2011, que deverão
ser anexadas à(s) nota(s) fiscal(ais) atestada(s) pelo Secretário e gestor do contrato juntamente com o
relatório de fiscalização.

4.5. O Contratante poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem
devidos pela Contratada, em decorrência de inadimplemento contratual.

4.6 - No preço já estão incluídos todos os custos e despesas de prestação dos serviços, dentre eles,
direitos trabalhistas, encargos sociais, seguros, transporte, embalagens, impostos, taxas, supervisão e
quaisquer outros benefícios e custos, bem como demais despesas necessárias à perfeita conclusão do
objeto licitado que porventura venham a incidir direta ou indiretamente sobre a prestação dos
serviços.

cLÁUSULA QUINTA - DA FORMA De PAGAMENTO

5.1 - O pagamento do objeto licitado será efetuado a cada 30 (trinta) dias, após a apresentação e
aprovação de -documento fiscal hábil (Nota Fiscal Eletrônica) da nota fiscal, sem emendas ou rasuras
bem como comprovantes do recolhimento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato, que deverá ser encaminhada em nome da Prefeitura

Municipal de Vila Pavão, com o fornecimento do objeto discriminado, após a atestação do setor

competente, anexando os originais do controle dos serviços.

Estatuto apresentado 00 ato do Crl!!i~l\ciamenQ

5.1.2 - Qualquer alteração feita no Contrato Social, Ato Constitutivo ou Estatuto que modifique as
informações registradas na Ata da Sessão Pública ou no Contrato, deverá ser comunicado a PMV~

mediante documentação própria, p ra apreciação da Autoridade Competente.

5.2 - Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), oís] mesmo(s) será(ão)

devolvido{s) à contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pag,mento será

contado a partir da data de apresentação da nova fatura, devidamente corrigida.

5.3 - A PMVP poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidos pela
CONTRATADA, em decorrência de inadimplemento contratual.
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5.4 - O pagamento da fatura somente será feito em carteira ou cobrança simples, sendo

expressamente vedada à contratada a cobrança ou o desconto de duplicatas através da rede bancária
ou de terceiros.

5.5 - Para a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as mesmas condições previstas neste

edital no que concerne a PROPOSTAe a HABILITAÇÃO.

cLÁUSULA SEXTA- DA DOTAÇÃO O ÇAMENTARIA

6.1 - As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta dos recursos especfficos
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Vila Pavão (PMVP), a saber:

Fic:ha Fonté de Recurso .. ".H;JI, , ..
,; .. :

OOOO1S0 15300000
0000160 lS300000

cLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE INjOO E DA DURAÇÃO DO CONTRATO

7.1 - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura, podendo

ser prorrogado, por iguais e sucessivos penados, a critério da Administração, conforme facultado pelo
art. 57, inciso li, da Lei nQ 8.666/93, limitada sua duração a 60 (sessenta) meses.

cLÁUSULA OITAVA - DAS PENAliDADES E SANÇÕES

8.1 - A empresa licitante deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas no edital,
sujeitando-se às penalidades constantes no art. 7'2 da Lei nº 10.520/2002 e nos artigos 8.6 e 87 da lei
nº 8.666/1993, conforme o disposto:

a) advertência;

b) multa de 1% (um por cento) por dia, limitado a 15% (quínze por cento), incidente sobre o valor da
proposta apresentada, nos casos de: descumprimento do prazo estipulado no edital para a assinatura
do contrato administrativo, atraso quanto a prestação dos serviços ou pela recusa em prestar os
serviços objeto desta licitação, calculada pela fórmula M = O~Olx C x D. Tendo como correspondente:
M = valor da multa, C= valor da ob igação e O= número de dias em atraso;

c) impedimento do direito de licitar e contratar com a PMVP por um período de até 2 (anos) anos, no
caso de apresentação de declaração ou documento falso;

d) a aplicação da penalidade de multa não afasta a aplicação da penalidade de impedimento de licitar
ou contratar;

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
inciso anterior. .,

f) caso a empresa vencedora se recuse a assinar o contrato administrativo, prestar os ser\,iÇOSobjeto
desta licitação ou atender ao disposto no TERMO DE REFER~NCIA - ANEXO I, aplicar-se-á o previsto no
art. 4º, inciso XVI, da Lei nO 10.520/2002, devendo as licitantes remanescentes ser convocadas na
ordem de classificação de suas propostas na etapa de lances.
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8.2 - As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo Município de Vila Pavão após a devida
notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia.

8.3 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento,
onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa
que se pretende aplicar, o prazo e o Socaide entrega das razões de defesa.

8.4 - O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação,
onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei nº
8.666/1993.

cLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

''''_''

9.1- Caberá a rescisão de Contrato na ocorrência de quaisquer motivos relacionados no art. 78 da Lei
8.666/1.993.

9.2 - A rescisão do Contrato poderá ser:

9.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I a
XI e XVII do art. 78 da Lei 8.666/1.993;

9.2.2 - Amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a Administração;

9.2.3 - Judicial, nos termos da Legislação.

9.3 - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da lei 8.666/1.993, sem que
haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados que houver
sofrido, tendo direito a:

a) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;

b) Pagamento do custo da desmobilização, se houver;

9.4 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da lei nº 8.666, de 1993.

9.5 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

9.6 - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.

9.7 - A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração, nos casos enumerados nos
Incisos I a XI do art. 78 da Lei nº 8.656/1993, acarreta as consequências previstas no art. 87 do mesmo
diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas.

9.8 - Na hipótese de se concretizar a rescisão contratual. poderá a CONTRATANTE contratar 0$ serviços
das licitantes classificadas em colocação subsequente, observadas as disposições do Inciso XI do art. 24
da Lei n2 8.666/1993, ou efetuar nova licitação.

cLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABIUDAOE DAS PARTES

10.1. - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

10.1.1 - Efetuar a CONTRATADA o pagamento de preço ajustado na CJáusula Quarta e nos termos ali
estabelecidos mediante comprovação de execução dos serviços correspondentes;

10.1.2 - Apoiar logística e administrativamente a execução dos serviços, controlando a utilização dos
mesmos, através de formulário próprio e contato permanente com a CONTRATADA.
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10.1.3 - Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários aos profissionais
para a prestação dos serviços.

10.1.4 - Notificar a contratada, por escrito, quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, em
função da execução do Contrato.

10.1.5 - Fiscalizaros serviços, através de seus representantes, de forma a fazer cumprir rigorosamente
os prazos e condições do Contrato.

10.2. - Constituem obrigações da C NTRATAOA:

10.2.1 - Apresentar as máquinas e equipamentos em perfeitas condições de uso, de acordo com o
previsto nas especificações constante no Termo de Referência - Anexo 1do Pregão Presencial n2
008/2019 e com as cláusulasdeste ÇONTRATO;

10.2.2 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE;

10.2.3 - Atender, satisfatoriamente é em consonância com as regrascontratuais, o objeto contratado.

10.2.4 - Zelar e se responsabilizar pela proteção contra danos materiais a bens de terceiros e danos
pessoaisa terceiros e aos ocupantes dasmáquinas contratadas;

10.2.5 - A manutenção completa das máquinas que serão utilizadas para a execução do serviço correrá
por conta da contratada, quer sejam de peças, reparos, combustível e etc..;

10.2.6 - O operador e qualquer outro servidor utilizado serão por conta da contratada assim como o
combustível, sem limite de quilometragem ou quatquer custo adicional, cabendo a contratada a
responsabilidade do transporte dos funcionários, do combustível, da alimentação e demais
necessidades que surgirem durante a realização dos serviços, sem qualquer ônus adicional para a
munidpalidade;

10.2.7 - Nos .casos de falha mecânica, eventos fortuitos, manutenção corretiva e preventiva, a
contratada fica obrigada a substituir imediatamente a máquina por outra nas mesmas características e
condições contratadas;

10.2.8 - O equipamento locado a PMVP não poderá ser solicitado para a revisão ou manutenção
preventiva sem comunicação prévia de 48 (quarenta e oito) horas, por escrito a PMVP;

10.2.9 - As máquinas, que serão contratadas deverão ser aceitas pela Secretaria Municipal de Obras,
Transportes e Serviços Urbanos, através de sua equipe de manutenção, procederá a uma inspeção
técnica;

10.2.10 - As máquinas deverá conter segundo suas características todos os equipamentos em perfeito
funcionamento;

10.2.11 - Cumprir rigorosamente os prazoscontratuais;

10.2.12 - Assumir todos e quaisquer ônus com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e impostos
operacionais decorrentes deste contrato, ficando excluído a CONTRATANTEde quaisquer
responsabilidades perante terceiros por parte de atos decorrentes dos empregados da CONTRATADA;

10.2.13 - Assumir total responsabilidade por danos causados a PMVP, danos materiail a bens de
terceiros e danos pessoaisa terceiros, decorrentes da execução do contrato, isentando-o de todas as
reclamações que possam surgir, sejam elas resultantes de atos e seus prepostos ou de quaisquer
pessoasfísicasou jurídicas empregadas ou ajustadas na execuçãoda prestação dos serviços;
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10.2.14 - Desenvolver os serviços objeto deste Contrato sempre em regime de entendimento com a
fiscalização da Contratante;

10.2.15 - Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme dispõe o
inciso XIII, do artigo 55, da Lei n28.666/93;

10.2.16 - Arcar com todas as despesas referentes com combustível, peças de reposlção, manutenção,
lubrificação, lavagem, troca de óleo, emplacamento, licenças especiais. e outras necessárias para a
consecução dos serviços;

10.2.17 - Realizar todas as manutenções preventivas e corretivas dos equipamentos locados;

10.2.18 - Em caso de acidentes, tomar todas as medidas legais cabíveis inclusive providenciando
socorro imediato ao{s) acidentado{s} e desobstrução da pista de rolamento;

10.2.19 - Impedir o trabalho após a ingestão de qualquer dose de bebida alcoólica ou de qualquer,
outra substância tóxica;

10.2.20 - A PMVP não considerará as horas em que o equipamento não estiver em efetivo exercício do
objeto do contrato para fins de pagamento.

10.2.21 - Os quantitativos poderão sofrer acréscimo ou diminuição, consoante o disposto no § 12do
artigo 65 de lei 8.666/93.

10.2.22 - O preço do contrato é fi:.co e irreajustável, não cabendo a revisão dos mesmos, salvo nos
casos previstos no § 1º, do artigo 65, da lei 8.666/93 e alterações posteriores.

10.2.23 - O objeto desta licitação será executado rigorosamente de acordo com o TERMO DE
REFER~NCIA (Anexo 1).

10.2.24 - As especificações e as condições para a contratação do fornecimento, objeto desta Licitação,
são as constantes neste Edital e seus anexos.

cLÁUSULA DÉOMA PRIMEIRA - 00 ACOMPANHAMENTO EDA FISCALIZAÇÃO

11.1 - A execução deste Contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado
representante da Administração nos termos do art. 67 da Lei n2 8.666/93, que deverá atestar a
execução do objeto contratado, para cumprimento das normas estabelecidas nos artigos 62 e 63 da
Lei nº 4.320/64, observadas as disposições do contrato, sem o que não será permitido qualquer
pagamento.

11.2 - Durante a vigência deste contrato, a execução do contrato é acompanhada e fiscalizada pelo Sr.
ANCELMO lABAREWSKI ALVES, inscrito no CPF sob n'2 087.723.737-92, em sua ausência, Sr. JOS~
PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF ri! 563.288.266-72, designado Fiscal.

11.3 - A CONTRATADA deverá manter preposto, para representa-Ia administrativamente, sempre que
for necessário.

11.4 - Os documentos fiscais correspondentes ao fornecimento do objeto serão atestados por servidor
'1

do Almoxarifado, e/ou outro servidor designado para este fim. , ,

cLÁUSULA DtCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃOAPucAvt:L

12.1 - Aplica-se à execução deste Termo Contratual, em especial aos casos omissos, a lei nQ 8.666/93.
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cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA lTERAÇÃO CONTRATUAL

13.1 - O presente instrumento poderá ser alterado, quando for necessária para a Administração, a
modificação do valor contratual em decorrência de acréscimos ou diminuição quantitativa de seu
objeto, nos limites permitidos pela legislação.

13.2 - Os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários para atendimento ao item 13.1 deste
instrumento, serão de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial deste instrumento.

13.3 - Em caso de prorrogação do contrato, superando um ano de duração, desde que seja requerido
pela Contratada, aprovado e deferido pela Contratante, fica estipulado reajuste dos valores pactuados,
anualmente, contado da data prevista para apresentação da proposta, em conformidade com a
variação do fndice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCAE), nos termos do art. 2º da lei
Federal nº 10.192/2001.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA P BUCAÇÃO

14.1 - O presente Contrato será publicado, em resumo, no Diário OficiaJ do Município, dando-se
cumprimento ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei nº 8.666/93, correndo a despesa por conta
do CONTRATANTE.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 - Fica eleito o foro da cidade de Nova Venécia/ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste
Contrato e que não possam ser resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

15.2 - E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento, após lido e achado
conforme.

Vila Pavão/ES,'20 de Fevereiro de 2Ô19.

L~~
Irineu Wutke

Prefeito do Munícipio
CONTRATANTE

Testemunhas:

1- _ 2- ~------
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

\
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OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto pror-
rogar o prazo constante da Clausula Segunda do Contra-
to Originário nO 010/2018, pelo período de 12 meses, a
partir de 23 de Fevereiro de 2019 até 23 de Fevereiro de
2020, com base no Art. 57, II da lei 8.666/93, e Clausula
Terceira do mesmo contrato, o valor total de R$ 3.000,00,
para cobrir as despesas decorrentes deste Termo Aditivo,
r:onstante da Clausula Primeira.

AS DEMAIS DISPOSIÇÕES: Continuam em vigor as de-
mais Cláusulas e disposições do Contrato Originário.
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Vila Pavão

PREFEITURA

1° ADITIVO AO CONTRATO 010/2018.
Publicação NO184428

RESUMO 10 T.A. CONTRATO N° 010/2018

PROCESSO: 004802/2018

LOCATÁRIO: Município de Vila Pavão/ES.

LOCADOR: IRACEMA VENTAL RODRIGUES.

Vila Pavão, ES, 20/02/2019.

Irineu Wutke

Prefeito do Município

2° T.A. CONTRATO 084/2018
Publicação NO184514

RESUMO 2° T.A. AO CONTRATO N° 084/ 2018

PROCESSO: 000368/2019

TOMADA DE PREÇOS: 001/2018

r:ONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO/ES.

AVISO T.P. 001/2019
Publicação NO184579

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS NO 001/2019

PROCESSO NO 000417/2018

OBJETO: Contratação de empresa especializada, com for-
necimento de material e mão-de-obra para construção do
Centro de Referência EspeCializado da Assistência Social
- CREAS.

ABERTURA: 12/03/2019, às 08hOOmin.

Informações complementares e cópia do Edital poderão
ser obtidas no setor de licitações na Rua Trav. Pavão, 80,
2° Andar, Centro, no horário de 08hOOmin às 11hOOmin
em dias úteis, pelo tel, (27) 3753-1001 e/ou através do
site oficial do município www.vilílpavau.es.!ll)v.br.

Vila Pavào/ES, 20/02/2019.

João Victor Oliveira Furtado

Presidente da CPL

CONTRATO 022/2019
Publicação NO184526

RESUMO DO CONTRATO NO 022/Zd19

PROCESSO N° 004183/2018

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO/ES.

CONTRATADA: WB LOCACÃO DE MAQUINAS LTDA - EPP.

OBJETO: Contratação de empresa especializada em ser-
viços de horas maquina "Motoniveladora", com operador.

VIGÊNCIA: 12 Meses.

VALOR GLOBAL: R$ 217.000,00.

RECURSOS FINANCEIROS: Ficha

150 e 160.

Vila Pavào/ES, 20/02/2019.

Inneu Wutke

Prefeito Municipal

.,.
SUSPENSÃO ,DELICITAÇÃO

Publicação N° 184355

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL NO 013/2019

O Município de Vila Pavão/ES, através de seu pregoeiro
oficial, comunica aos interessados que a licitação referente

_/'

CONTRATADA: FELIPPE ENGENHARIA LTDA.

OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a
PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato firmad entre as
partes em 22/08/2018, nos termos previstos em sua Cláu-
sula Terceira.

DA PRORROGAÇÃO: Pelo presente termo aditivo fica pror-
rogada a vigência do Contrato a partir de 18 de fevereiro
de 2019 com duração de 60 (sessenta) dias.

DA RATIFICAÇÃO DAS cLÁUSULAS: Ficam ratificadas as
demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato
inicial, firmado entre as partes.

Vila Pavão/ES, 14/02/2019.

Irineu Wutke

Prefeito Municipal
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-;; _. - -.~ Prefeitura do Município de Vila Pavão
Estado do F.spírito Santo CNPJ36.350.346/0001-67

Rua Travessa pavão, 80 - Centro - Vila Pavão - ES - CEP 29843-000
TeJeFax (27i3753-1022 - E-mail: vilapavao@vilapavao.es,gov.br

Processo n!! 001809/2019
Processo n!! 004183/2018
Pregão Presencial n!! 008/2019

1!! (PRIMEIRO)TERMOAomvO AO CONlRATO N! P22/2019,
QUE ENTRE SI CREBRAM O MUNIOPIO DE VILA PAVÃO,
ESTADO00 ESprRITOSANTOEA EMPRESAWB LOCAÇÃODE
MÁQUINAS LTDA EPP,QUE TEM POROBJETOSERVIÇOSDE
HORAS MAQUINA. uMOTONIVELADORA*, COM OPERADOR,
QUE SERÁunUZADA EM CONSTRUÇÃOE MANUTENÇÃO DE
ESTRADAS,BUEIROSEPONTES.

O MUNICIPlO DE VILA PAVÃ ,Estado do Espírito santo, pessoa jurídica de direito público, com
sede na RuaTravessa Pavão, nº SQ, Centro, cidade de Vila Pavão, ES,inscrito no CNPJ-MFsob o n2
36.350.346/0001-67, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Irlneu Wutke, portador do CPF-
MF nº 876.766.807-00 e RG º 782.398 - SSP/ES,doravante denominado CONTRATANTEe, de
outro lado, de outro lado, a empresa WB LOCAÇÃODE MÁQUINAS LTDA EPP, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJn2 08.294.854/0001-30, com sede na Rua Alexandre Boandítnan,
nº 29, Bairro Santa Barbara, .CEP29.145~50, Cariacica/ES, por seu Representante Legal, Sr. (a)
Wilson Pereira da Silva Filho, portador do RGn!! 1.018.621, inscrito no CPFsob o n9 020.145.227-
82, doravante denominada CONTRATADA,resolvem de comum acordo celebrar o presente Termo
Aditivo ao Contrato Originári nD 022/2019, conforme as Cláusulas e condições abaixo:

Os CONTRATANTEStêm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo ao
Contrato nº 022/2019, instruído no Processo n2 001809/2019, sujeitando-se as partes às normas
disciplinares da lei n.º 8.666, e 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. O presente termo aditivo t m como objeto o ACR~SClMOde 25% (vinte e cinco por cento) no
valor do rtern 01 da Cláusula Quarta do contrato firmado entre as partes, em 20/02/2019.

cLÁUSULA SEGUNDA- 00 ACRÉSCIMO

1. O valor global estimado do contrato, após acrescido, é R$ 271.250,00 (duzentos e setenta e um
mil duzentos e cinquenta reais), passando a vigorar a referida Cláusula conforme a seguir:

Motonlve.1adora artiCllIa r com meter mínimo de 06
cilindros, potência mínima de 170 HP, ripper traseiro, peso
operacional mínimo 14.000 Kg. com operador, combustível e
manuten - .

RS217,OO RS 271.250,0001 1.250

1.1- A importância acrescida, não ultrapassa o limite legal de 25% (vinte e cinco por cento);

1.2 - Os efeitos financeiros decorrentes do acréscimo vigoram a partir de 04;07/2019.

cLÁUSULA TERCEIRA-DO VALORDO TERMO ADITIVO

1. O valor total estimado deste termo aditivo para cobrir as despesas relativas ao acréscimo do
contrato, é R$ 54.250,00 (cmqeenta e quatro mil duzentos e cinquenta reais).

Página 1 de 2
l~ TermoAditivo ao Contrato n· Ó22/2019

mailto:vilapavao@vilapavao.es,gov.br


.»
Prefeitura do Município de Vila Pavão

Estado do Espírito Santo CNPJ36.350.346/0001-67
Rua Travessa Pa ão, 80 - Centro - Vila Pavão - ES - CEP 29843-000
TeleFax (27) 37S:J-I022 - E-maU: yilapavao@yilapavao,es.gov.br

cLÁUSULA QUARTA- DA DESPESA

L A despesa com este termo aditivo correrão à conta dos recursos específicos consignados no
Orçamento da Prefeitura Municipal de Vila Pavão (PMVP), a saber:

cLÁUSULA QUINTA - DO FUNDA ENTOLEGAL

1, O presente termo aditivo decorre C:ieautorização do seu Prefeito, Sr. Irineu Wutke, exarada no
Processo Administrativo nl! 001809/2019, e encontra amparo legal no artigo 65, inciso I, alínea b,
da Lei n.1!8.666/93.

cLÁUSULA SEXTA- DA RATIFICAÇÃODASClÁUSULAS

1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial. firmado
entre as partes.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03 (três)
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas
pelos representantes das partes, toNlRATANTE e CONTRATADA,e pelas testemunhas abaixo.

Vila PavãofES,04 de Julho de 2019.

~~
Irineu Wutke

Prefeito do Munícipio
CONTRATANTE

~
Sócio Gerente WS TERR~PLM~~GEM
CONTRATADA .,'., \: nS.29US410001.30

Testemunhas:

Nome:
CPF,:

Nome:
CPF.:
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Vila Pavão

PREFEITURA

1° T.A. CONTRATO022/2019
Publica ão N0 210751

10 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.o 022/2019

LOCATÁRIO: MUNICípIO DE VILA PAVÃO/ES.

LOCADOR: WB LOCAÇÃO DE MÁQUINAS LTDA EPP.

DO OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto o ACRÉSCIMO de 25% (vinte e cinco por cento) no valor do Item
O 1 da Cláusula Quarta do contrato firmado entre as partes, em 20/02/2019.

DO VALOR DO TERMO ADITIVO: O valor total estimado deste termo aditivo para cobrir as despesas relativas ao acréscimo
do contrato, é R$ 54.250,00 (cinquenta e quatro mil duzentos e cinquenta reais).

DA DESPESA: Ficha - 160.

DA RATIFICAÇÃO DAS cLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato iniciai,
firmado entre as partes .

._ a Pavão/ES, 04/07/2019.

Irineu Wutke

Prefeito Municipal

ATA DE REGISTRO E PREÇOSN° 058/2019, 064/2019 E 065/2019
Publicação NO 210701

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N° 063/2019

PREGÃO PRESENCIAL NO 031/2019

ÓRGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Vila Pavão» ES.

FORNECEDOR REGISTRADO: DL DENTAL LTDA.

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada em fornecimento de materiais
odontológ icos.

)!t-LIDADE DA ATA: 12 Meses (a partir da publicação).

_."LOR GLOBAL: R$ 50.884,00.

Vila Pavão, ES, 03/07/2019.

IRINEU WUTKE

Prefeito Municipal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N° 064/2019

PREGÃO PRESENCIAL NO 031/2019

ÓRGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Vila Pavão - ES.

FORNECEDOR REGISTRADO: HOLY MED COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI ME.

OBJETO: Registro de preços para futura e event ai Contratação de empresa especializada em fornecimento de materiais
odontológicos.

VALIDADE DA ATA: 12 Meses (a partir da publicação).

VALOR GLOBAL: R$ 11.139,50.
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